PARECER Nº 1503, DE 2011

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 555, DE 2006
De autoria do Deputado Roberto Felício, o projeto em epígrafe objetiva determinar a abertura de contas-salário para os servidores públicos civis e militares aposentados e da ativa pelo banco Nossa Caixa S.A. 

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição, que tramita em regime de prioridade, não recebeu emendas e substitutivos.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente Comissão de Constituição, Justiça e Redação), que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso, relator especial designado em substituição àquele órgão técnico exarou parecer favorável.

Em seguida, a fim de ser analisada quanto ao mérito, a proposição seguiu para a Comissão de Administração Pública (atual Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho), que também não opinou no prazo regimental, o que ensejou a designação de relator especial, que igualmente exarou parecer favorável.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi conduzida à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, cabendo-nos, na qualidade de relator especial designado em substituição àquele órgão técnico, que também não se manifestou no prazo estipulado pelo Regimento Interno, exarar parecer em relação aos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Analisando a matéria, constatamos que, entre a apresentação do projeto, em 2006, e o envio a esta relatoria apenas neste ano de 2011, entrou em vigor a Lei n.º 13.286, de 18 de dezembro de 2008, que autoriza o Poder Executivo a alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações de propriedade do Estado, representativas do capital social do Banco Nossa Caixa S.A., que, em seu artigo 1º, “caput” e parágrafo 1º, dispõe:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Banco do Brasil S.A. a totalidade das ações representativas do capital social do Banco Nossa Caixa S.A., de propriedade do Estado.

§ 1º - A alienação deverá condicionar-se ao compromisso do Banco do Brasil S.A. de proceder à incorporação do Banco Nossa Caixa S.A., nos termos do artigo 227 da Lei federal no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como de não alienar, a qualquer título, o controle acionário do Banco Nossa Caixa S.A.”

Portanto, no que nos cabe examinar, verificamos que a proposição se mostra inviável, tendo em vista a incorporação, pelo Banco do Brasil, do banco Nossa Caixa S.A.

Assim, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 555, de 2006.

Vitor Sapienza - Relator Especial

